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tirando elles grandes conveniências, de q ' sayão da mizeria, 
em q ' estão sumergidos; pelo q ' Vin , M sem perda de tempo 
dê pronta execuçam á referida Ordem, e confio de V m . " q ' 
com o seu zello me mostrará em breve tempo a aplicaçam 
desse Povo, e o de S. Luiz de Paraitinga, onde me persuado 
Vm. 0 6 terá feito constar a vontade do d.° Sr. Marquez Vice 
Rey. D. s g. e a Vm. c e . S. Paulo a 8 de Julho de 1776 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap . m Mor de Mogy das Cruzes Manoel 
Roiz' da Cunha. 

Por me ser eonst. c, q ' Antonio Caetano com Antonio Roiz 
seu Primo, e Pran.°° da Sylva, e o seu Peão Sylvestre Pardo, 
todos do lugar do Façam, foram a Villa de Paraty, donde 
trouxeram fur tada Custodia Maria, m . e r de Ricardo Dias, por 
cujo roubo ficaram naquella Villa pronunciados pela Justiça, 
os quaes Agressores vieram p . a esse Destr.°: E porq' se faz 
precizo, p . a exemplo de outros, e p . a dezagravo das Santas Leys 
de S. Mag. e F . a , q ' os ditos sejam prezos com toda a segu-
rança, e remetidos á Cadeya desta Cidade: Ordeno a Vm. c e , 
q ' logo q ' receber esta, faça toda a deligeneia por descobrillos, 
e tendo noticia delles mande a gente, q ' lhe parecer bastante 
p . a bem fazerem esta deligeneia, q ' lhe dou por m . t o reco-
mendada, p . a o q ' poderá pedir auxilio aos Capitaens de 
Aux. e s do seu Destrito. D. s g. e a Vm.0*. 

S. Paulo a 10 de Julho de 1776 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha. 

P. a o Cap . m Mor de Guaratinguetá Manoel da Sylva 
Reys. 

Por me ser constante, que Antonio Caetano com Antonio 
Roiz'. Seu Primo, e Fran.°° da Sylva, e o seu Peão Sylvestre 
Pardo, todos do lugar do Façam desse Destrito, foram a Villa 
de Paraty, donde trouxeram fur tada Custodia Maria, m. e r 
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de Ricardo Dias, por cujo roubo ficaram naquella Villa pro-
nunciados pela Justiça, os quaes agressores se acham no 
Sitio de Taquarussá, Freg. a do Façam: E porq' se faz precizo, 
p . a exemplo de outros e p . a dezagravo das Santas Leys de 
S. Mag. e F . a , q ' os d . o s sejam prezos com toda a segurança, 
e remetidos a Cadeya desta Cidade: Ordeno a Vm.™, q ' logo 
q ' receber esta, mande a aquelle Sitio, ou a outro qualquer, 
em q ' se acharem os d.° 3 criminozos, a gente q ' lhe parecer 
bastante p . a bem fazerem esta deligencia, q ' lhe dou por 
m . t o recomendada, p . a o q ' poderá pedir auxilio aos Capn. s 

de Aux. e s do seu Destrito. Ds. g. e a Vm.®, 
S. Paulo a 10 de Julho de 1776 / / Martim Lopes Lobo 

de Saldanha. 

P. a a Camara da V . a de Taubaté. 
Com grande satisfaçam minha vejo o q ' V m . c e s me partici-

pam do Paternal afecto, com q ' o Illm.° e Exm.° Snr. Marquez 
Vice Rey cuida nas conveniências desta Capitania, e aum. 4 0 

dessa Villa, mandando-lhe Pratico, q ' possa instruir a esse Po-
vo no importantíssimo ramo de comercio, q ' pode fazer com 
q ' se livrará da mizeria, em q ' vive, p . a oq' confio de Vm.™8, 
q ' com aquelle zello, q ' devem ter todos os q ' tem a honra 
de serem Vassallos de S. Mag. e F . a , infundam nos ditos Po-
vos o mayor ardor, p . a q ' aquelle comercio se estabeleça, p . a 

o q ' com toda a vontade estou pronto a concorrer, e p . a o 
mostrar desde já o principio a fazer atendendo a reprezenta-
ção, q ' Vm.™3 me fazem de absolver no futuro mez de Agosto 
o Destacam. 4 0, q ' a Comp. a de Aux. 6 3 dessa Villa devia vir 
fazer, querendo, q ' por este Serviço nam percam o de plantar 
a tempo as suas Lavouras: Pelo q ' Ordeno ao Alferes Coman-
dante não marche, mas sim q ' no tempo prefixo do mez de 
Agosto obrigue a estar a sua Comp. a toda fardada p . a poder 
marchar a primeyra Ordem, a qual não passarei sem q ' Vm.™s 

me digão o tempo, em q ' devem acabar a plantação, e com 
suavid. e virem fazer este indispensável Serviço, cujo avizo es-
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